
--- -- - -----_.-

CÂ

-------- -_._------

r ) F panh O' - Po aI n° 4� - ( F P 1('5'15-00IJ (PJ OI 5�2.196 00

Fone Fax (44) 3634-1r'1 - -malll.,amara IpahotmaIl om

TERMO DE SOLICITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 002/2013

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO Nº 003/2013

ÓRGÃO: CÂM. MUNICIPAL DE SÂO JORGE DO PATROcíNIO/PR

UNo ORÇAMENTÁRIA: 01.00.00-01.01.00-01000-01.031.0001. 2 .001-10-3 .3.90.36.06.00

LOCAL DA ENTREGA:

APLICAÇÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO/PR

Contratação de Advogado para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.

JUSTIFICATIVA:

;

, .

A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio tem a necessidade de contratar um

assessor jurídico (advogado) por tempo determinado para atender à necessidade

temporária desta Casa de Leis, pelo falecimento da servidora advogada do quadro

efetivo da Câmara Municipal, falecida em 07/02/2013, vacância esta que não foi gerada

pela inércia da Mesa Diretora. Medida esta até que este órgão venha adequar suas

projeções de contratação de pessoal às necessidades do serviço com a devida

disponibilidade, atendendo assim os dispositivos legais, em especial a premissa geral de

necessidade de concurso público da mencionada regra constitucional. Trata-se esta

SOLICITAÇÃO de exceção prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, a qual

permite a contratação por prazo determinado para atender a "necessidade temporária

de excepcional interesse público", da qual esta Casa de Leis necessita em momento

para realizar procedimento formal e legal de contratação de servidor através de

processo licitatório.

PREVISÃO DE CUSTO: I RS 33.000,00

ITEM

01

QTDE

09
..

...

I

UN

MÊS

DESCRiÇÃO

A presente licitação tem por objeto a, contratação de

advogado/assessor jurídico para prestação de

assessoria e consultoria técnica jurídica na área

administrativa, compreendendo o desenvolvimento dos

seguintes serviços: - Assessorar os vereadores e demais

funcionários do legislativo nos assuntos jurídicos da

Câmara; Defender, judicial ou extrajudicial os

interesses e direitos da Câmara; - Emitir parecer sobre

consultas formuladas pelo Presidente, demais

vereadores ou pelos Órgãos da Câmara, sob o aspecto

jurídico e legal; - Examinar projetos de leis, resoluções,

justificativas de vetos, emendas, regulamentos,

contratos e outros atos de natureza jurídica; - Emitir

pareceres sobre editais de licitações, dispensa e

inexigibilidade, bem como os contratos a serem

firmados pela Presidência; - Acompanhar junto aos

órgãos públicos e privados as questões de ordem

jurídica de interesse da Câmara;

TOTAL ITEM

33.000,00

P. UNIT (R$)

3.300,00

São Jorge do Patrocínio/PR., 06/03/2013

NOME DO ÓRGÃO: MESA DIRETORA

Paulo Sergio Arias - Presidente

Aparecido Rosemiro da Silva - Vice-Presidente

Valdir Spanhol - 10 Secretário
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cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS NO 03/2013

PROCESSO NO 03/2012

I - SOLICITA ÃO

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura

de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais N° 4.320/64 e

8.666/93.

CLAU

TÉC

São Jorge do Patrocínio, 06 de março de 2013

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO UNIDADE FONTE PROJETO ELEMENTO CODIGO DA NOME DA

ORÇAMENTARIA ATIVIDADE DA CATEGORIA CATEGORIA

DESPESA ECONÔMICA ECONÔMICA

01.00.00 01.01.00 01000 01.031.0001.2.001 10 3.3.90.36.06.00 Serviços

Técnicos

Profissionais

111- VALOR DA RESERVA

I Valor total: R$ 33.000,00

IV - PROCESSO

Processo nO 03/2013 Data de Expedição: 06/03/2013

Modalidade: Licitação - Menor preço - Global N° 01/2013- (Contratação de Advogado para prestação

de serviços de assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge

do Patrocínio)

V - TERMO DE RESERVA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada

neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Em, 06 de março de 2013.

NEL

R-03421 0/0-2



PARECER JURíDICO - EDITAL

Processo: nQ 03/2013

Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global- n° 01/2013

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

DO PATROcíNIO.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Jorge do

Patrocínio/PR, solicitam parecer jurídico sobre o Edital de Carta Convite de nQ 001/2013

que, tem como objetivo à CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROcíNIO.

É o relatório.

o Edital e seu procedimento atendem aos requisitos previstos na

Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Todos os atos elencados na legislação estão presentes, razão pela

qual atendem os princípios de legalidade e publicidade.

Posto isto entendemos estar o procedimento regular.

É o Parecer, s.m.j.

São Jorge do Patrocínio/PR, 06 de Março de 2013.

.... -- - " ... ""

Advogado

Glo.dson GemIdo Maestro da Si\vo.
0A8-PR 48662
ADVOGADO

(



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura do processo licitatório na modalidade: CONVITE, n2

01/2013, cujo critério será: Menor Preço - Global, sendo seu Objeto: Contratação de Advogado para

prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de

São Jorge do Patrocínio, decorrente do Processo nº 03/2013.

São Jorge do Patrocínio, 06/03/2013

Presidente da Câmara Municipal de S.J.P./PR
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PORTARIA 001/2013

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de

Licitações Públicas, para o exercício de 2013, e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os membros adiante relacionados, para sob

a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações

Públicas da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, como segue:

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA, CPF N° 555.695.109-82

AILSON SOUTO CAMPOS, CPF N° 688.052.769-87

MILTON NUNES DE SOUZA, CPF N° 525.299.599-00

Art. 2° - A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes

quanto necessário for, na forma da legislação vigente, e quando convocada pelo

Chefe do Legislativo Municipal.

Parágrafo Único - Das reuniões da Comissão serão lavradas

atas em livro próprio, extraindo-se cópias para apreciação do Presidente da

Câmara Municipal.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revoga disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, aos 03 de Janeiro de 2013.
)

J

�
PAYLO ERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 1/2013

Processo nO 04/2013

Informamos que o objeto do CONVITE terá seus recursos próprios.

ITEM QTDE UN DESCRIÇAO

01 09 M�S A presente licitação tem por objeto a,

contratação de advogado/assessor juridico

para prestação de assessoria e consultoria

técnica juridica na área administrativa,

compreendendo o desenvolvimento dos

seguintes serviços: - Assessorar os

vereadores e demais funcionários do

legislativo nos assuntos jurídicos da Câmara;

- Defender, judicial ou extrajudicial os

interesses e direitos da Câmara; - Emitir

parecer sobre consultas formuladas pelo

Presidente, demais vereadores ou pelos

Órgãos da Câmara, sob o aspecto juridico e
legal; - Examinar projetos de leis,

resoluções, justificativas de vetos, emendas,

regulamentos, contratos e outros atos de

natureza juridica; - Emitir pareceres sobre

editais de licitações, dispensa e

inexigibilidade, bem como os contratos a

serem firmados pela Presidência; 

Acompanhar junto aos órgãos públicos e

privados as questões de ordem juridica de

interesse da Câmara;

P. UNIT

(R$)

3.300,00

TOTAL

ITEM

33.000,00

São Jorge do Patrocínio/PR., 06/03/2013
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EDITAL DE CONVITE nO. 001/2013

PROCESSO: 003/2013

DATA: 06 de Março de 2013.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1 - PREÂMBULO - Art. 40 "Caput"

1.1 - A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO/PR, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nO. 001/2013, de 03 de

Janeiro de 2013, e de conformidade com a Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1993, suas

alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no

dia 15 de Março de 2013, às 09:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio, sito a Avenida Carlos Espanhol, nO 03, centro, São Jorge do

Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, caixa postal nO 48, na modalidade CONVITE,

objetivando a Contratação de Advogado para prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, compreendendo o desenvolvimento dos serviços conforme Item 2,

nas condições fixadas neste Edital, sendo a presente licitação do tipo Menor preço

global.

1.2 - O recebimento dos Envelopes "01 ", contendo a documentação de Habilitação dos

interessados e envelopes "02", contendo a proposta de Preços dos interessados dar

se-á até às 8:30 horas do dia 15/03/2013, na Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, no endereço acima indicado.

1.3 - A abertura dos Envelopes "01 ", contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no mesmo

local retro estabelecido, às 09:00 horas do dia 15/03/2013. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação, e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura do Termo de

Renúncia, conforme modelo constante no Anexo 11, renunciando à interposição de recurso da fase

de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos Envelopes "02", contendo a

Proposta de Preço, dos proponentes habilitados.

2 - OBJETO - (Art. 40, I)

2.1 - A presente licitação tem por objeto a, contratação de advogado/assessor jurídico para

prestação de assessoria e consultoria técnica jurídica na área administrativa, compreendendo o

desenvolvimento dos seguintes serviços:

• Assessorar os vereadores e demais funcionários do legislativo nos assuntos jurídicos da

Câmara;

Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Câmara;

Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores ou pelos

Órgãos da Câmara, sob o aspecto jurídico e legal;
)

•

•
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• Redigir e examinar projetos de leis, resoluções, justificativas de vetos, emendas,

regulamentos, contratos e outros atos de natureza jurídica;

• Emitir pareceres sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os

contratos a serem firmados pela Presidência;

• Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de

interesse da Câmara;

3 - CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (Art. 40, VI)

3.1 - Poderão participar da presente licitação, empresas convidadas, pessoas físicas interessados

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que manifestarem seu interesse com

antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 da Lei nO 8.666/93.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02" E DA PROCURAÇÃO (Art.

40, VI)

4.1 - Os Envelopes "01", "02", contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e a proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicadas no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - HABILlTAÇAO

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio

Convite nO 001/2013

Processo nO 003/2013

Nome completo do (a) Licitante:

Data da Abertura: 15 de Março de 2013 - horário 09:00 hs

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio

Convite nO 001/2013

Processo nO 003/2013

Nome completo do (a) Licitante:

Data da Abertura: 15 de Março de 2013 - horário 09:00 hs

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

Iicitatório, deverá formalizar autorização/procuração, conforme modelo "Anexo 11", a qual deverá

ser entregue à Comissão de Licitação no momento da abertura do envelope "01 ".

5 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (Art. 40, VI e Art. 27)

5.1.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos

abaixo relacionados (Envelope nO 01):

f
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a) Fotocópia da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Paraná 

OAB/PR;

b) Prova de Regularidade no Cadastro de Pessoas Física (CPF), na forma da Lei, emitida

pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade de Tributos Municipais na forma da Lei emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal;

d) Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da

Receita Estadual;

e) Prova de regularidade de Tributos Federais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da

Fazenda Federal;

f) Certidão Negativa de Execuções do Cartório Distribuidor Estadual da Comarca onde reside;

g) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo, conforme

modelo constante no Anexo 111 ao presente edital.

h) Declaração do proponente quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r,

da Constituição Federal do Brasil, conforme modelo constante no anexo IV ao presente

edital.

5.2 - Os documentos necessanos à habilitação do proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração, mediante apresentação do documento original.

6 - PROPOSTA DE PREÇO (Art. 40, VI)

6.1 - A proposta de preço - Envelope "02" - devidamente assinada pelo proponente ou seu

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas

nos campos que envolverem valores, devendo ser elaborada considerando as condições

estabelecidas neste Edital e conter:

a) Proposta Comercial contendo preço mensal e preço global, devendo o preço ser

expresso em moeda corrente nacional e incluir todas as despesas necessárias para a

prestação dos serviços do objeto da presente licitação;

b) Prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data de abertura das

propostas comerciais.

6.2 - Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento da

proposta.

7 - PROCEDIMENTO ( .:::.�3) / /-

---j�/? J
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7.1 - Serão abertos os envelopes "01", contendo a documentação relativa á habilitação dos

proponentes e procedida a sua apreciação.

7.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos

exigidos no item 5 deste edital.

7.3 - Os envelopes "02" contendo a proposta de preços serão devolvidos fechados aos

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua

denegação.

7.4 - Serão abertos os envelopes "02", contendo a proposta de preços dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6, deste

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

7.6 - O julgamento e classificação das propostas se dará de acordo com o estabelecido no item 8

deste edital.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO (Art. 40, VII)

8.1 - Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o

proponente que apresentar o Menor Preço Global.

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todos os proponentes serão convocados.

8.3 - Será desclassificada a proposta de preço que:

a) Ultrapassar o valor fixado no edital;

b) Cotar preço manifestamente inexeqüível.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILlDADE DE PREÇOS (Art. 40, X)

9.1 - Serão, ainda, desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos, o preço

global superior a R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais) mensais.

---------------- ------------------------ ------'

5
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110 - PRAZOS (Art. 40, 11)

10.1 - O prazo de vigência do Contrato será da data de assinatura do contrato até 31/12/2013,

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a

sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993,

podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65, do mesmo diploma legal.

10.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO

PATROcíNIO, convocará o adjudicatário para assinar o termo do contrato, dentro do prazo de

validade da proposta, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no artigo 81 da Lei nO 8.666/93.

10.3 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO poderá, quando o

adjudicatório não cumprir as condições para a prestação dos serviços, objeto da presente

licitação, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação,

independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nO 8.666/93.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

(Art. 40, 111)

11.1 - Ocorrendo atraso injustificado acima de cinco (5) dias no cumprimento parcial das

obrigações objeto desta licitação, será aplicada à contratada:

a) multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), sobre o

valor total da nota fiscal/fatura, por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro)

horas equivalerão a um dia de atraso;

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, poderá, garantida a prévia defesa aplicar ao adjudicatário as sanções previstas no

artigo 87, da Lei nO 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por

cento) sobre o valor total adjudicado.

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 40, XIV)

12.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o quinto dia útil do mês subseqüente ao

da realização dos serviços.

12.2 - Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da presente licitação

correrão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias, Fonte: 01.00.00-01.01.00

01000-01.031.0001.2.001-10-3.3.90.36.06.00
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13 - CRITÉRIO DE REAJUSTE

13.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não sofrerá reajuste no

período.

14 - RECURSOS (Art. 40, XV)

14.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. 109

da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, o qual será recebido e processado nos termos ali

estabelecidos.

15 - SUBCONTRATAÇÃO (Art. 40, XVII, Art. 72 e Art. 78, VI)

15.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto da presente

licitação.

16 - DISPOSiÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII)

16.1 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

16.2 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da

Comissão Permanente de Licitação e proponentes presentes.

17 - ANEXO DO EDITAL (Art. 40, � 2°)

17. 1 -Integra o presente edital a minuta do futuro contrato.

São Jorge do Patrocínio/PR., 06 de Março de 2013.

/

�
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A ARECIDO ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 11 - MODELO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO

PROCURAÇÃO

Pela presente, nomeio e constituo o (a) Sr (a)

........................................................................................................................................... ,

portador (a) da Cédula de Identidade R.G. sob nO e CPF sob nO

................................... , a participar como representante desta empresa, no procedimento Iicitatório,

sob a modalidade Convite nO ...... .12013, instaurado pela Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio.

Na qualidade de representante de ,

outorga-se ao procurador acima nominado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de

interposição de Recurso, da fase de habilitação e julgamento das propostas comerciais .

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)

9
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ANEXO 11I - MODELO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento Iicitatório, sob a modalidade Convite n° ./2013, instaurado pela Prefeitura Câmara

Municipal de São Jorge do Patrocínio, que , não foi declarado (a) inidônea

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)

----------
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ANEXO IV - MODELO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE

SÃO JORGE DO PATROcíNIO
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DECLARAÇÃO

................................................................ inscrito no CNPJ nO , por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade

nO e do CPF nO , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (assinalar uma das alternativas)

a) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

b) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração .

......... , em de de 2013.

(assinatura do proponente)
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ANEXO V

Minuta Contrato N° ... ./2013.

Contrato para contratação de empresa especializada para

prestação de assessoria e consultoria técnica jurídica na

área administrativa. para a Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio.

o Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio. pessoa jurídica de direito público. Avenida

Carlos Espanhol. nO 03. centro. São Jorge do Patrocínio/PR.. CEP 87.555-000. caixa postal nO 48,

CNPJ/MF 000000000000000. neste ato representada por seu Presidente. o Sr. Paulo Sergio

Arias, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n°. 00000000000 SSP/PR., e do CPF/MF

0000000000000, a seguir denominada Contratante, , residente e domiciliado

na Rua , cidade de Estado do inscrito no

CPF a seguir denominado(a) Contratado(a). acordam e ajustam firmar o presente

Contrato. nos termos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente. assim como

pelas condições do Convite nO 016/2008. pelos termos da proposta da Contratada datada de

.... 1 .... 1...... e pelas cláusulas a seguir expressas. definidoras dos direitos. obrigações e

responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A contratação de advogado/assessor jurídico para prestação de assessoria e consultoria técnica

jurídica na área administrativa, compreendendo o desenvolvimento dos seguintes serviços:

• Assessorar os vereadores e demais funcionários do legislativo nos assuntos jurídicos da

Câmara;

• Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Câmara;

• Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores ou pelos

Órgãos da Câmara, sob o aspecto jurídico e legal;

• Redigir e examinar projetos de leis. resoluções, justificativas de vetos. emendas.

regulamentos. contratos e outros atos de natureza jurídica;

• Emitir pareceres sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os

contratos a serem firmados pela Presidência;

• Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de

interesse da Câmara;
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATURAL

Pela prestação dos serviços objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor

global de R$ (. ), nas condições estabelecidas na

Cláusula Quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem assim

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este

Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Convite nO 001/2013

e a Proposta da Contratada.

Parágrafo Primeiro - Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2013, contados a partir da assinatura do

termo contratual, podendo ser prorrogado sucessivamente, limitado a sua duração a 60

(sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993, podendo ser

alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Único - O pagamento será mensalmente até o quinto dia útil a do mês subseqüente

ao dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO

Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da presente licitação correrão por

conta dos recursos das dotações orçamentárias do orçamento, abaixo discriminado:

Fonte: 01.00.00-01.01.00-01 000-01.031.0001.2.001-1 0-3.3.90.36.06.00

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contratado o serviço, objeto do presente contrato

não sofrerá reajuste pelo período contratado.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá

subcontratar a presta oos-seI:'4ço.s sob ena de rescisão deste Cont
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CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da Contratante receber a prestação dos serviços,

objeto deste contrato nas condições avançadas e da Contratada perceber o valor ajustado na

forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da Contratante:

a) efetuar o pagamento ajustado; e,

b) dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da Contratada:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços, será aplicada

a Contratada, multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o

valor da parcela mensal, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento),

do valor total da parcela em atraso.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CMSJP, poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nO 8.666/93;

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77, da Lei nO 8.666/93.

Parágrafo Segundo - O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78, da Lei nO 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A rescisão do presente Contrato poderá se dar sob qualquer das formas

delineadas no art. 79, da Lei nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho

de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contr,tos e as dispos' ões de ireito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou

cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Altônia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de

direito, na presença das testemunhas abaixo.

. , de de 2013.

PRESIDENTE DA CMSJP

CONTRATANTE CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

CARTA CONVITE NQ 001/2013

Aos quinze dias de Março de dois mil e treze, no edifício da Câmara

Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reuniram-se a partir das 9h, o
Presidente da Comissão Permanente Aparecido Rosemiro da Silva e os membros Ailson Souto

Campos e Milton Nunes de Souza, designados através da Portaria nº 001/2013, emitido pelo
Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, para procederem as atividades
pertinentes ao processo Iicitatório, modalidade Carta Convite nº 001/2013, conforme previsto

no respectivo Edital, que tem como objeto contratação de advogado para prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica jurídica à Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio e recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas dos proponentes.

Feita a abertura da presente sessão pública, constatou-se apenas a

presença de um concorrente, por tal razão, deixou-se de receber seus envelopes.

Na sequencia, o Presidente da CPL proferiu a seguinte decisão: o

presente processo licitatório fora instaurado na modalidade Carta Convite nº 001/2013, sendo

designada a data para a entrega e abertura de propostas no dia 15/03/2013, às 9h. O Edital do

Convite foi devidamente publicado através de afixação em mural, na sede da Câmara
Municipal desta municipalidade.

Ante a não habilitação do número mlnlmo de três concorrentes

participantes, exigidos pelo artigo 22, 93º, da Lei 8.666/93, bem como das recomendações do

TCU e TCE-PR, REVOGO o processo Iicitatório instalado pela Carta Convite nº 001/2013, com
base no art. 491, da Lei 8.666/93.

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, ressaltando, ainda

que, os membros da presente CPL, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e
colaboração no ce ame.

Fica o único concorrente desde já intimado da presente decisão.

eih-<o--� e.v�.ó?
AllSON SOUTO CAMPOS

Membro

IlTON NUNES DE SOUZA

Membro

1 Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente compro do, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta, deven anulá-Ia. por ilegalidade, de ofício ou por prov cação de terceiros, mediante
parecer escr�ev'tfam�nte f dament 0,



PARECER JURíDICO CONCLUSIVO

Processo: nº 03/2013

Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global - n° 01/2013

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

DO PATROcíNIO.

Senhor Presidente.

Trata-se de Processo Licitatório, na modalidade Carta Convite 

Menor Preço Global, para a contratação de advogado para prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio,

onde apenas um interessado retirou o edital. Em 15/03/2013, a Comissão Permanente de

Licitação do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, após a constatação de ausência de

concorrentes, decidiu por revogar a realização da licitação.

Analisando os autos, verifica-se que todas as eXlgencias foram

cumpridas. Entretanto, apesar da publicação de edital junto ao mural da Câmara de

Vereadores, não houve o número de concorrentes exigidos pela Lei 8.666/93.

o Convite é a modalidade de licitação utilizada para contratações

de pequeno porte e de valor não muito significativo, na qual deverão participar, no

mínimo, três licitantes, cadastrados ou não.

o artigo 22, 93º, da Lei 8.666/93, conceitua o Convite como sendo

"a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto,

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade

administrativa ( ... )". É adequada para valores menores, até R$ 150.000,00, para obras e

serviços de engenharia (art. 23, I, "a") e até R$ 80.000,00 para compras e outros serviços

(art. 23, 11, "a").

o número mlnlmo exigido pela legislação possui como alvo, o

incentivo da competitividade e a busca pelo melhor preço.

De mais a mais, apesar de todo procedimento licitatório ter sido

publicado através de afixação de edital em mural, apenas um interessado compareceu à

sessão de habilitação e julgamento não havendo, pelo menos, três propostas válidas.





Pelo exposto, observando-se o princípio de supremacia do interesse

público e a busca da proposta mais vantajosa, somos pela revogação o processo licitatório

instalado pela Carta Convite nº 001/2013, com base no art. 492, da Lei 8.666/93, bem

como das Súmulas 3463 e 4734 do Supremo Tribunal Federal (STF), em razão de que o

mesmo não atingiu seus objetivos, em especial no que se refere ao princípio da

competição, uma vez que não foi atingido o número mínimo de interessados, exigidos pelo

artigo 22, 9 3º, da Lei nº 8.666/93.

São Jorge do Patrocínio/PR, 15 de Março de 2013.

, I

Advogado

Qladson GemIdo Maestro da Si1IXl
QAB-PR 48662
ADVOGADO

2 Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar till

conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

3 STF 346: nA Administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos".

4 STF 473: "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade respeitadas os direitos adquiridos,

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

N
C1l

C

b.C
'C1l

o..
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ATO DA MESA 04/2013

CANCELA LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N° 01/2013

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS;

RESOLVE: I

I

I
I

I
I

I

Art. 10 - Fica CANCELADA A LICITAÇÃO na

modalidade Convite nO 01/2013, ANTE A AUSÊNCIA DE CONCORRENTES o

convite que tinha como objetivo: a Contratação de Advogado para prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica juridica a Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio.

Art. 20 - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO-PARANÁ, aos quinze dias de março de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal SJP/PR

VALDIR SPANHOL

Primeiro Secretário

I

01
�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

�doP0ran6
PORTARlAN".10412014

�tRWe=J:êt�E�O�ÉI1ado do Parani. no uso de ..... atrIluiQllellogoil.
RESOLVE:

Art. 1. PRORROGAR licença par. tratamento d. Saúde ••ervidora púbflca munt�pal EUNICE APARECIC
MARCELINO DA SilVA, portodoto do C6dulo doldenlidode N".5 145.03>3 SSPIPR, ocupanto do cargo do provime
to ehItiYo deAuxiliar de Serviço. Ger8il, lotada na Secretaria Muntcipel de Educ:açAo e Curtura. sem prejulzo de SOl
vencimentos. at' 11.05.201 ••
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAl. Eltado do Poraná, 001 16 do molo do 2014.
JEFFERSON CASSIO PRADEllA
_MunIcipoI

MUNiCípIO DE PÉROLA

cléWUla Terceira: fa eaeScido na' clausula terceira o ....8� total de R$1.875,OO(um mil oltocent�. e setenta e tino
reais), ao vak:J( lnk:iaImante firmado. referente ao lICI'ücimo do prazo previsto na Clausula primeira do presentellditl""

����:=.��estabeteddal no lnatn.mento do contrato original qUI
nAo colidAm com as conttante. dO preMnte aditamento.

o.fa: 01I04I2014.

ElOllATO DE TERMOAOlTlVO
TonnoAditivo 0'1

Rol: CONTRATO N"36!2013.

��:�O������VA
�"=�8�=�L����O o prazo de Yig6ncla dtspolto na Ct&1JIU1a Quarta do presente contrato, encerrando
0éusu18 Segunda: Fica aditado 80 presente contrato o reajuste sobre o valor mental a pagar, pauando pera R$904.()(

�.:,.�����:�m::rfa��=:U1��,���7'Ot=,,�.q=:�oIU
reais). 80 vaJor Inlciamente filmado. a aerem pago& rnens.Hnente a importincia de R$904.00(novecentos e quatn

....), referente ao acr6sc:ino do prazo prev"to l"lII clausula prirnWa do preaente aditivo.
CI6uSlJio QU8Ita: RatifIcorn-oo ao_clauoulol o condIçOeo"_Ino Inttn.mon1O do contrato originol quo

nIo ooIdirem'com as c:onatantes do presente adttamenI:o.

Doto: 2ll10212014.

-

............-.........""

-*.,......-....
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ATO DA MESA 04/2013 l
CANCELA LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N° 01/2013

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica CANCELADA A LICITAÇÃO na

modalidade Convite n° 01/2013, ANTE A AUSÊNCIA DE CONCORRENTES o

convite que tinha como objetivo: a Contratação de Advogado para prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica jurídica a Câmara Municipal de São

Jorge do Patrocínio.

Art. 20 - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO-PARANÁ, aos quinze dias de março de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal SJP/PR

Primeiro Secretário
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Detalhes processo licitatório

Informações Gerais

Entidade Executora

Ano� NO licitaçào/dispensa/inexigibilidade'

f>1odalidade Número editaI/processo'

Descrição Resumida do ObJeto'

Forma de Avalição Dotação Orçamentária'

Preço máximo/Referência de preço 

R$'

Data de Lançamento do Edital

Data Abertura
I Data Registro

NOVA Data Abertura Data Registro Data Cancelamento

TCE-PR I Tlibunal de Contas do Estado do Parana
TOPO A

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico

Curitiba. PR - CEP 80530-910

Fone: 41 3350-1616 CNP] 77.996.312/0001-21

Ex. lei orgânica
[!]�[!]

t?jl�
[!]" '.

Versão Mobile

http://servicos.tce.pr.gov.b r/TCEPR/M uni ci pal/AMl/Deta IhesProcessoComp raWeb.aspx
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Listar processo lícitatório

Pesquisa processo Itcitatóno

Município SÃO JORGE DO PATROcíNIO

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO

Ano 2013 �10daltdade Convite

NO liCitação/dispensa/inexigibilidade

Forma de avaliação Menor Preço

Preço rnâximo/Ref. de preço: de até

Data de Lançamento/ratificação: de

até

Data de Abertura: de até

NOVA Data de Abertura: de até

Atenção: Esta pâglna divulga apenas as informações sobre licitações abertas.

Os editais devem obtidos diretamente no �lunicípio.

Relaçáo de processos licitatórios

2 Registros Encontrados

Entidade Descrição
data

Data
Ano Modalidade N° Valor Lançamento!

Executora Objeto
Ratificação

Cancelamento

CM SÃO Contratação

:ª= JORGE DO 2013 Convite 1 de Assessor 33.000,00 06/03/2013 15/03/2013

PATROCÍNIO Jurídico

CM SÃO
Aquisição de

JORGE DO 2013 Convite 2
Aparelhos e

28.000,00 06/03/2013

PATROCÍNIO
Equipamentos

de...

TCE PR I Tnbunal ce Contas do Estado do Paraná TOPO A

, (

Praça Nossa Senhora de salette s/n - Centro Cívico

Curitiba - PR - CEP 80530-910

Fone: 41 3350-1616 CNP] 77.996.312/0001-21

Ex. lei orgánlca r�
�=__J

Iílfii:7TservICOS. ce. pr.gov.br/TCEPR/M u ni ci pa 1/AM

/

19/03/2013



r CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ

-\ Carlo EspanhoL 03 - Cx. Postal n° 48 - CEP 87555-000 - C PJ 01.572.396 0001-04 ....?,
Fone Fax (44) 3634-1371 - e-mail camara. jp(ahotmail.com �

AVISO DE EDITAL

DE CONVITE nO 01/2013

A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do

Paraná, torna público, que realizará no dia 15 de março de 2013, ás

09hOOmin no Plenário da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio,

licitação na modalidade de CONVITE, tipo Menor Preço. Objeto: Contratação

de Advogado para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

jurídica para Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio. Informações

sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 - 3634

13710u na Secretaria Geral, de 2a à 6a feira no horário de expediente, na

Avenida Carlos Spanhol, nO 03.

São Jorge do Patrocínio- PR, 06 de março de 2013.

�s
Presidente do Legislativo
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PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO

g=iÃ'IJ?t�I�?��J���TI,�
CONTRATADA; J FRANÇOSO & CIA LTDA -€PP.

DO OBJETO: O p<aoenta contnlto tom por objoto a oquiliçAo de 300 (trezentoa) kíla

cesta. biaic:aa. com Produtos alimentfaos ••peâficadoI no anexo l. tendo em vista o
resuJtado do Procoaao n'. 05612014, modalidade PregA0 _"'.0450'2014....
allDda no di1112 de maio de 2014$, devidamente homologada.

DO FORNECIMENTO - O fomec:imento In parcelado de acordo com .1 neceaalda-

das da SacroIaria do Bom Eatar Social.
Par6grafo _o: O Llcitanta vene.<lor lO obriga a tom«« produto da boa qualida

de, de acordo com as nonnu pettinentea em vigor;
08S: No ato de entrega OI produtol que compõem a cata báaica cSeverlo ter no

:���=:r::s:,v=�==ai==�=
reforçado e�•• lacrados. contento OI itens relacionadoa acima, moendo

�V�OR'*O��;ar�O�:á��"=�� objeto
da pr:e-enIe contnrtaçao. o vaklr de RS 28.085.00 (vinte e leia mIt • oitenta e cinco

�:�G£NCIA.: O prMente oontrllto tarj, vlgAncia de 12 (doze) meSN, • partir de daita
de SU8 aasinatl.n, encerrando - s.e tamb6m com • aqu�o total doi medicamrento,
licitado<;

Marta_.PR.15malodo2014.

EUAS BEZERRA DE,ARAUJO
Pra_ Municipal

JURACI FRANÇOSO
S6cioAdrninil_

PREfllTURA MUNICIPAL DI NOVA OLíMPIA
Estado do ParanA

DeCRETO N' 07012014

SUMULA: Homok>ga resuftado de Iicitaçlo pública. di outra. �v;d6ncial.
O Prefeito Munk:Ãpel de Nova Olfmpia, no uso de lua. atribuiçOel que lhe &60
conferidas por lei e em peno exerck:io de luas funçOn,

DECRETA:
Art. 1- � FICa HOMOlOGADO o relultado di! UcitaçIo Püb&icII sob • modaüd8de Con
corrtnda lOb no- 0011201-4, apretenlado pela Comildo Pennanente de UcitaçOel

llOI1l8Ilda pela Portaria n.- 004J2013 de 0310112013 a favor da empresa CLAUolNEI
SOARES tlAl'lOCIiA& CIALTDA, palovaa propoatodo R$. 35O.ooo.oo("'-a

����so�ã1)1t'��M��'1tC:
DMSÂÓ DO LOTE 6-A-REMJ6.8.REM.I6-C-REM. 1, DA SUBDIVlSÂO DO LOTE 6-A.
REM.J&.8..REMJ6..C.REM., ORIUNDOS DA U�IACAO DOS LOTES 6-AlREM. DA
SUIlOMSAODOLOTE 6-A E LOTES lHI-REM. M.. DASUBDMSÂO DOLOTE
S GlEBANONOHAY. MUNIÇlplO DE NOVA MPIA. COMARCADE CIDADE GA�
CHA. ESTADO DO PARANA, COM AREA DE 24.200.00 m'.
Art. � - EtC. q.aeto entra em vigor n"ta data. 15 de maio da 201-4, convaIdando
o 1110 pela pubIicaçIo ofidat.
Paço t.IurWcipaIP_ Edivaldo Rodriguel Peasanha, em Nova OIIITljlia1PR. aoa 15

�I���RVOS
P_M<WcipaI

MUNiCípIO DE PÉROLA
EIlado do ParanIl
PORTARIA N'19312Q14

�Ferias a Servidora MARIA NOGUEIRA, e da outras provid6ncias.

�:ScJL�:de P6ro&a. Estado do ParaM, no uso d••uas atribuições legais,

Art. 1-. Conceder a I8l'VIdora MARiA NOGUEIRA, brasileira, separada judicialmente.
portadol'll da C6duIa de Identidade sob o n- 3.553.514-4-SSPJPR. ocupando o.cargo

:�::S���=��i�'à:'Õ1�rm��=óif��ta,Jrm:1t
0512014 a 131Ol512014

Art. r. esta port.arioI entra em vigor na data de sua publie8çIo.

P6roIalP8IW'I" 14 de Maio de 2014.
DARLAN SCAl.CO

Prefeito

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL

DE CONVITE n' 0112013

A CAmata Muniçipal de SAo Jorge do Patroclnkl, Eltado do PSl'llná, toma pUbJic:o. que
reauzar6 no dia 15 de março de 2013.•• 09hOÇlmin no Plenário da Clmera Munici�
do 510 Jorgo do PatrocInlO. lieltaçIo na modalidade de CONVITE. tit.'1oIenor Preço.
Objeto; Contl'lltaçlo de Advogado para pr�lta�o de .erviços e ....lIoria e
consultoria tknica jtJ"ctica� CAmara MlJl'ÚCipa de 510 Jorge do Pwoclnio. lnfor�
maçOel sobr. o presente edital poderio a« obtida, atrav's do fone 44 - 3634-1371

ou na Secretaria Geral, de � • 68 feira no h<ót1o de expediente, 011 Avenida Car101
Spanhol. ".03.

�t��Wcftõ"��s PR, OS do março da 2013.
Presidente do Legiallltivo

�ntar1a

lenta!

ro Agrâr1a

CÀMARA DI SÃo JORGE DO PATROcíNIO
Eltado do Para'"
AVISO DE EDITAL

DE CONVITE n' 0212013
Actmara Muntctpal de S60 Jorge do Patroclnio, estado do ParaNi, toma público, que
realizará no cfia15 de março de 2013. u14h3Omln no P"'MriOda Clmara Munk::ip.l
de .SIO�.do Patroclnlo. Ilci1açlo na modalidade do CONVITE. �po Manor Preço.
Objeto: Aqula1ÇAo de Aparelhos e EqUIpamentos de Som • Irma/eçao, a serem inata
iadoI na Câmara Munkipal de 510 Jorge do Petroeinio, Estado do P�. Infonna-
ções aotlf'e o presente edital poderio ler obtidas atnIv6ado fone 44 - 36J.4..1371 ou
na 5ea"etaria Geral, de � • 6- feira no hcririo de expedfente, na Avenida Canos
SpanhoI. ". 03.

�:t��aEWcft��S PR, OS de março de 2013.
Presidente do Legislativo

I PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO
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